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DECRETO Nº 080/2021 
 

Dispõe sobre as medidas de prevenção ao COVID-19, determinando restrições nas 
atividades de eventos públicos e privados no Município, especialmente no que tange aos 
festejos referentes ao Carnaval e dá outras providências. 

 
 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, no uso de suas atribuições conferidas pelos artigos 66, VI, da Lei Orgânica de Tibagi,  
 

DECRETA: 
 
    Art.1º. Fica suspensa a realização de shows, festas e similares, bem como eventos públicos ou privados que impliquem em 
aglomeração de pessoas, em ambientes fechados ou abertos, a partir de 25 (vinte e cinco) pessoas. 
  
    Parágrafo único. Fica suspensa também toda e qualquer autorização de funcionamento emitida pela Prefeitura Municipal de 
Tibagi para realização de eventos públicos e/ou privados, especialmente os eventos tradicionais relacionados aos festejos carnavalescos.  
 
    Art. 2º. O funcionamento de bares, restaurantes e lanchonetes obedecerá ao termo do Decreto Estadual 6294, de 03 de dezembro 
de 2020. 
 
    Art. 3º. Fica vedado o emprego de recursos públicos municipais para custear qualquer evento relacionado aos festejos 
carnavalescos do ano de 2021.  
 
    Art. 4º. O descumprimento ao disposto neste Decreto sujeitará o infrator à responsabilização cível, administrativa e criminal, sem 
prejuízo do uso da força policial, se necessária, para prevenir ou fazer cessar a infração, e aplicando-se as sanções previstas na legislação aplicável.  
 
    Parágrafo único. Poderá ser realizada a interdição do local que estiver infringindo as determinações contidas neste decreto, que 
será imediatamente aplicada, logo que constatada a infração, independentemente de qualquer ato, fato ou condição.  
 
    Art.5º - Recomenda-se que os grupos de familiares e de amigos adotem as limitações instruídas neste Decreto Municipal, 
especialmente durante as festividades de carnaval.  
 
    Art. 6º - A fiscalização caberá à Guarda Municipal e à Vigilância Sanitária, podendo ser solicitado o uso de Força Policial, que 
poderão, inclusive, interditar o estabelecimento que descumprir as regras estabelecidas pelo município.  
 
     Art. 7º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
    GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de fevereiro de 2021. 
 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

DECRETO Nº 081/2021 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, no uso de suas atribuições conferidas pelos artigos 66, VI, da Lei Orgânica de Tibagi, tendo 

em vista o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, e 

 

 Considerando que o Poder Público tem o dever de agir de forma dinâmica, tomando medidas necessárias para preservação da 

saúde pública aliada à manutenção de outros serviços essenciais prestados à população, respeitando o isolamento social recomendado pelos órgãos 

de saúde, sem prejudicar direitos fundamentais como o acesso universal à educação; e 

 

     Considerando os termos do Decreto Estadual nº 6766, de 02 de fevereiro de 2021. 

DECRETA: 

  Art. 1º. Fica suspenso o ponto facultativo nos dias 15 a 17 de fevereiro, ocorrendo expediente normal em todos os órgãos da 

Administração Pública Municipal. 

 

  Art.2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de fevereiro de 2021. 

ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 

 

 

DECRETO Nº 082/2021 

ALTERA O PLANO DE SEGURANÇA SANITÁRIA PARA RETOMADA PARCIAL DO 
TURISMO EM TIBAGI, COMO MEDIDA DE ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA COVID-
19.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, no uso de suas atribuições conferidas pelos artigos 66, VI, da Lei Orgânica de Tibagi, e 

Considerando que o Poder Público tem o dever de agir de forma dinâmica, tomando as medidas primordialmente necessárias para preservação da vida e 

da saúde, mas aliadas, dentro da compatibilidade local e do momento, com as ações sociais e voltadas à economia, preservação do emprego e da renda, 

desde que de forma progressiva, organizada e responsável; 

Considerando que o sistema de saúde do Município vem funcionando regularmente, dentro dos padrões de normalidade, com Plano Municipal de 

Contingenciamento e com respeito as técnicas de enfrentamento ao Covid-19; 

Considerando a previsão das condições para o funcionamento do comércio e demais atividades econômicas, todas de acordo com as orientações dos 

órgãos e setores de saúde recomendadas para redução do risco de proliferação do Covid-19; 

Considerando a existência de Comissão Municipal de Fiscalização ativa e que as medidas tomadas podem ser revistas a qualquer momento por questões 

de interesse público, inclusive, revogando-se as autorizações concedidas, caso seja necessário, e; 

Considerando finalmente que a Constituição da República em seu artigo 30, caput e incisos I e II, determina que: “Compete aos Municípios: legislar sobre 

assuntos de interesse local; suplementar a legislação federal e a estadual no que couber” 

DECRETA: 

Art.1º. Os meios de hospedagem devem continuar seguindo todas as normas do protocolo de segurança dispostas no Plano de Segurança Sanitária para 

Retomada Parcial do Turismo, porém, as áreas sociais como sala de jogos, piscinas, área para descanso e churrasqueira podem ser reabertas, tomando 

todas as medidas de saúde vigentes.  

Art.2º. Fica permitido o recebimento de grupos de viagens e excursões mediante prévia triagem, com o preenchimento da Declaração de Saúde antes da 

hospedagem ou realização da atividade turística, sem prejuízo de todas as demais recomendações sanitárias do Plano Sanitário para Retomada do Turismo 

e de isolamento social das autoridades públicas.  

Art.3º. Os estabelecimentos empresariais que atuam nas atividades relacionadas aos meios de hospedagem no Município, deverão cumprir as seguintes 

normas específicas: 

I - disponibilizar sabonete líquido, toalha de papel e álcool gel 70% em diversos locais para uso dos colaboradores. 
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II - fornecer uniforme, máscaras e EPIs adequados, conforme função exercida e normas sanitárias aos seus colaboradores, orientando o não 

compartilhamento dos mesmos. 

III - orientar aos colaboradores a adoção de medidas de distanciamento social mínimo de 1,5 metros em relação aos demais colaboradores e clientes. 

IV - estabelecer escalas e turnos de trabalho para evitar aglomerações na entrada e saída dos expedientes. 

V - garantir o distanciamento de 1,5 metros entre as mesas e a segurança alimentar dos colaboradores no refeitório. 

VI - adotar ações educativas de divulgação e informação sobre as medidas de prevenção à Covid-19. 

Art. 4º. As atividades de recepção, áreas comuns e circulação, nos meios de hospedagem, deverão cumprir as seguintes normas específicas: 

I - uso de máscara obrigatória para colaboradores e hóspedes; 

II - disponibilizar álcool gel 70% nas áreas comuns (recepção, balcões, mesas, saídas de elevador e banheiros) e demais pontos estratégicos; 

III - manter ambientes bem ventilados, com janelas e portas abertas, sempre que possível. 

IV - em ambientes climatizados, manter o ar-condicionado com os filtros e dutos regularmente limpos e a manutenção em dia; 

V - intensificar a limpeza e desinfecção de pisos, corrimãos, lixeiras, interfones, botões dos elevadores, maçanetas, tomadas, torneiras e banheiros, além de 

outros objetos de uso coletivo, como cadeiras, sofás e espreguiçadeiras; 

VI- priorizar o check-in eletrônico e/ou voucher acess, organizar o atendimento em filas, considerando a marcação no piso com distanciamento de 1,5 

metros, a partir do balcão e entre os clientes; 

VII - no check-in, o cartão-chave deve ser desinfetado ao ser recebido e antes de ser reutilizado; 

VIII - no check-out, recomenda-se que o hóspede deposite o cartão-chave em local específico; 

IX - as máquinas de débito e crédito devem estar fixas ou envelopadas com filme plástico e desinfetadas após cada uso; 

X - as canetas usadas pelos recepcionistas e caixas para assinatura de documentos, devem ser desinfetadas a cada uso. 

XI - manter o distanciamento mínimo de 1,5 metros entre os sofás, mesas, cadeiras e espreguiçadeiras dos espaços comuns do empreendimento. 

XII - evitar o compartilhamento de sofás; 

XIII - remover jornais, revistas e livros do lobby para evitar a transmissão indireta. 

Art. 5º. As atividades de alimentos e bebidas disponíveis nos meios de hospedagem no Município, deverão cumprir as seguintes normas específicas: 

I - uso de máscara obrigatória para clientes e garçons; 

II - disponibilizar álcool gel 70% na entrada e balcões; 

III - manter ambientes bem ventilados, com portas e janelas abertas, sempre que possível; 
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IV - em ambientes climatizados, manter o ar-condicionado com os filtros e dutos regularmente limpos e a manutenção em dia; 

V - manter a capacidade de público do estabelecimento com no máximo de 25 (vinte e cinco) pessoas, de modo que seja possível manter distanciamento 

mínimo entre as mesas (2 metros) e cadeiras (1 metro), como também nos ambientes de espera e filas de caixas, com demarcação no piso; 

VI - os restaurantes com espaços reduzidos e com pouca ventilação natural devem trabalhar com agendamento de horários para evitar superlotação. Para 

locais com mesas fixas ou na impossibilidade de remoção, interditar as mesas de forma alternada, comunicando visualmente quais estão livres e 

interditadas; 

VII - o funcionamento de bar é permitido exclusivamente para hóspedes; 

VIII - higienizar, com sanitizante adequado, objetos e superfícies comuns, como as mesas e cadeiras dos clientes após cada refeição; 

IX - obrigatória a plastificação do cardápio/menu, ou impressão do mesmo em superfície para que possa ser higienizável a cada novo atendimento. 

X - nos casos com serviço de buffet self service: 

a) o cliente só poderá se servir usando máscara; 

b) luva descartável (podendo ser plástica) será ofertada ao cliente, na entrada do buffet, que deverá usá-la para se servir e descartá-la em lixo apropriado ao 

final do balcão do buffet; 

c) a cada retorno do cliente ao buffet, nova luva deverá ser ofertada; 

d) oferecer talheres embalados individualmente (ou talheres descartáveis embalados individualmente) e manter os pratos, copos e demais utensílios 

protegidos 

e) deve-se higienizar rotineiramente o balcão do buffet. 

XI - os serviços de delivery são obrigados a fornecer álcool gel 70% para os seus entregadores, exigindo que os mesmos higienizem as mãos antes de tocar 

na embalagem do produto e toda vez que receberem pagamento em dinheiro ou com máquina de cartão. Os entregadores devem fazer a desinfecção da 

caixa de transporte pelo menos uma vez por dia. 

XII - o serviço de café da manhã pode ser realizado à la carte ou oferecido em room service ou seguir as mesmas recomendações dos serviços de buffet. 

XIII - as lixeiras devem ser de tampa e pedal e higienizadas diariamente. 

XIV - higienizar comandas e cartões de consumo a cada uso. 

XV - dar prioridade ao pagamento mediante cartão de alimentação, crédito ou débito para evitar manuseio de dinheiro em espécie. 

XVI - deve-se reduzir e controlar rigorosamente o acesso de pessoas externas às áreas de produção e manipulação de alimentos, incluindo fornecedores. 

XVII - toda e qualquer pessoa que precise entrar na cozinha deve higienizar as mãos corretamente, além de utilizar máscaras. 

Art.6º. A fiscalização quanto ao cumprimento das medidas determinadas neste Decreto ficará a cargo da Comissão Municipal de Fiscalização das Medidas 

de Enfrentamento ao Covid-19, da Vigilância Sanitária Municipal e dos órgãos de segurança pública.  

Art.7º. O presente Decreto não revoga outras normas sanitárias vigentes que se aplicam às atividades ora autorizadas. 



                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1452 - Tibagi, 08 de fevereiro de 2021. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 6 

Art.8º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de fevereiro de 2021. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal de Tibagi 

 
 

 

D E C R E T O   N 
o
   0 7 8 . 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o art. 66 da 

Lei Orgânica do Município,   

 
   Considerando o falecimento de PEDRO BATISTA RIBEIRO, funcionário público que por mais de 25 anos dedicou sua 

vida ao serviço público municipal com zelo e dedicação, sendo estimado por todos os que com ele conviveu,  

 
D  E  C  R  E  T  A : 

 
 
   Luto oficial em todo o município, por três dias.   
 

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de fevereiro de 2021. 

 
 

  
Artur Ricardo Nolte 

PPRREEFFEEIITTOO  MMUUNNIICCIIPPAALL  

  

  

 

 

PORTARIA N° 205/2021 

 

    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor SÉRGIO AUGUSTO SCHWAB, 

matrícula 97071, ocupante do cargo de motorista categoria “D”, CPF n
o
 726.414.019-91, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

03/02/2021 

03/02/2021 

Castro/PR – Transporte de documentos de perícia de usuário de 

BPC 

SANDERO 

BCK 4305 

VALOR TOTAL............ R$ 50,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
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DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

  

  

  

PORTARIA N° 206/2021 

    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor FERNANDO SOARES DA 

SILVA, matrícula 54410, CPF n
o
 747.213.309-44, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

06/01/2021 

06/01/2021 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes em tratamento de 

saúde 

VAN BBX 5727 

VALOR TOTAL............ R$ 50,00 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

  

  

  

PORTARIA N° 207/2021 

    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor FERNANDO SOARES DA SILVA, 

matrícula 54410, CPF n
o
 747.213.309-44, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

11/01/2021 

11/01/2021 

Londrina/PR – Transporte de pacientes em tratamento de saúde FORD KA BEB 8D32 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 



                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1452 - Tibagi, 08 de fevereiro de 2021. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 8 

PORTARIA N° 208/2021 

 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

 

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor FERNANDO SOARES DA SILVA, 

matrícula 54410, CPF n
o
 747.213.309-44, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

12/01/2021 

12/01/2021 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes em tratamento de saúde VAN BBX 5727 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

  

  

 

PORTARIA N° 209/2021 

    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor FERNANDO SOARES DA 

SILVA, matrícula 54410, CPF n
o
 747.213.309-44, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

18/01/2021 

18/01/2021 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes em tratamento de 

saúde 

FORD KA BEB 8D32 

VALOR TOTAL............ R$ 50,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 210/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor FERNANDO SOARES DA 

SILVA, matrícula 54410, CPF n
o
 747.213.309-44, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

20/01/2021 

20/01/2021 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes em tratamento de 

saúde 

FORD KA BEB 8D32 

VALOR TOTAL............ R$ 50,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

  

  

  

PORTARIA N° 211/2021 

    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor FERNANDO SOARES DA SILVA, 

matrícula 54410, CPF n
o
 747.213.309-44, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

21/01/2021 

21/01/2021 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes em tratamento de saúde VAN BBX 5727 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 212/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

 

 

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor FERNANDO SOARES DA 

SILVA, matrícula 54410, CPF n
o
 747.213.309-44, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

22/01/2021 

22/01/2021 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes em tratamento de 

saúde 

VAN BBX 5727 

VALOR TOTAL............ R$ 50,00 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

  

  

  

PORTARIA N° 213/2021 

    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor FERNANDO SOARES DA 

SILVA, matrícula 54410, CPF n
o
 747.213.309-44, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

25/01/2021 

25/01/2021 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes em tratamento de 

saúde 

VAN BBX 5727 

VALOR TOTAL............ R$ 50,00 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 214/2021 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor FERNANDO SOARES DA SILVA, 

matrícula 54410, CPF n
o
 747.213.309-44, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

26/01/2021 

26/01/2021 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes em tratamento de saúde VAN BBX 5727 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

  

  

 

PORTARIA N° 215/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor FERNANDO SOARES DA SILVA, 

matrícula 54410, CPF n
o
 747.213.309-44, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

28/01/2021 

28/01/2021 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes em tratamento de 

saúde 

FORD KA BEB 8D32 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 216/2021 

    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor FERNANDO SOARES DA 

SILVA, matrícula 54410, CPF n
o
 747.213.309-44, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

29/01/2021 

29/01/2021 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes em tratamento de 

saúde 

FORD KA BEB 8D32 

VALOR TOTAL............ R$ 50,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 217/2021 

    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor URIAS DA SILVA, matrícula 53392, CPF 

n
o
 338.203.259-72, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

02/01/2021 

02/01/2021 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes em tratamento de 

saúde 

VAN BBX 5727 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 218/2021 

 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor URIAS DA SILVA, matrícula 53392, CPF 

n
o
 338.203.259-72, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

04/01/2021 

04/01/2021 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes em tratamento de 

saúde 

VAN BBX 5727 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

PORTARIA N° 219/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor URIAS DA SILVA, matrícula 53392, CPF 

n
o
 338.203.259-72, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

08/01/2021 

08/01/2021 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes em tratamento de 

saúde 

VAN BBX 5727 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 220/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor URIAS DA SILVA, matrícula 53392, CPF 

n
o
 338.203.259-72, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

11/01/2021 

11/01/2021 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes em tratamento de saúde VAN BBX 5727 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 221/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor URIAS DA SILVA, matrícula 53392, CPF 

n
o
 338.203.259-72, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

15/01/2021 

15/01/2021 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes em tratamento de 

saúde 

FORD KA BEB 8D32 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 222/2021 

    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor URIAS DA SILVA, matrícula 53392, CPF 

n
o
 338.203.259-72, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

18/01/2021 

18/01/2021 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes em tratamento de saúde VAN BBX 5727 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 223/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor URIAS DA SILVA, matrícula 53392, CPF 

n
o
 338.203.259-72, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

22/01/2021 

22/01/2021 

Arapongas/PR – Transporte de pacientes em tratamento de 

saúde 

FORD KA BEB 8D32 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 224/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor URIAS DA SILVA, matrícula 53392, CPF 

n
o
 338.203.259-72, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

25/01/2021 

25/01/2021 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes em tratamento de saúde FORD KA BEB 8D32 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

PORTARIA N° 225/2021 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor URIAS DA SILVA, matrícula 53392, CPF 

n
o
 338.203.259-72, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

27/01/2021 

27/01/2021 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes em tratamento de 

saúde 

FORD KA BEB 8D32 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 226/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor URIAS DA SILVA, matrícula 53392, CPF 

n
o
 338.203.259-72, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

29/01/2021 

29/01/2021 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes em tratamento de saúde VAN BBX 5727 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 227/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor URIAS DA SILVA, matrícula 53392, CPF 

n
o
 338.203.259-72, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

01/02/2021 

01/02/2021 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes em tratamento de saúde VAN BBX 5727 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 228/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO SÉRGIO PAGANINI, matrícula 

55573, CPF n
o
 842.908.549-15, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

01/02/2021 

01/02/2021 

Londrina/PR – Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde  

FORD KA BEB 8D30 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 229/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO SÉRGIO PAGANINI, matrícula 

55573, CPF n
o
 842.908.549-15, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

05/01/2021 

05/01/2021 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para tratamento de saúde  ÔNIX BCO 3914 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 230/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO SÉRGIO PAGANINI, matrícula 

55573, CPF n
o
 842.908.549-15, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

07/01/2021 

07/01/2021 

Londrina/PR – Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde  

L200 BCW 5G76 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 231/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO SÉRGIO PAGANINI, matrícula 

55573, CPF n
o
 842.908.549-15, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

08/01/2021 

08/01/2021 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para tratamento de saúde  VAN BCN 5538 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 232/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO SÉRGIO PAGANINI, matrícula 

55573, CPF n
o
 842.908.549-15, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

12/01/2021 

12/01/2021 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para tratamento de saúde  FORD KA BEB 8D29 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 233/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO SÉRGIO PAGANINI, matrícula 

55573, CPF n
o
 842.908.549-15, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

13/01/2021 

13/01/2021 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para tratamento de saúde  VAN BCN 5538 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 234/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO SÉRGIO PAGANINI, matrícula 

55573, CPF n
o
 842.908.549-15, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

14/01/2021 

14/01/2021 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde  

FORD KA BEB 8D29 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

PORTARIA N° 235/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO SÉRGIO PAGANINI, matrícula 

55573, CPF n
o
 842.908.549-15, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

15/01/2021 

15/01/2021 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde  

FORD KA BEB 8D29 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 236/2021 

    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO SÉRGIO PAGANINI, matrícula 

55573, CPF n
o
 842.908.549-15, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

18/01/2021 

18/01/2021 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde  

SPIN BDQ 9I28 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 237/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO SÉRGIO PAGANINI, matrícula 

55573, CPF n
o
 842.908.549-15, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

19/01/2021 

19/01/2021 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para tratamento de saúde  VAN BAJ 1847 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 238/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO SÉRGIO PAGANINI, matrícula 

55573, CPF n
o
 842.908.549-15, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

20/01/2021 

20/01/2021 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde  

AMBULÂNCIA  

BAL 4928 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 239/2021 

    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO SÉRGIO PAGANINI, matrícula 

55573, CPF n
o
 842.908.549-15, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

21/01/2021 

21/01/2021 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para tratamento de saúde  L200 BCW 5G76 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 240/2021 

 

    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

  

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO SÉRGIO PAGANINI, matrícula 

55573, CPF n
o
 842.908.549-15, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

22/01/2021 

22/01/2021 

Castro/PR – Transporte de pacientes para tratamento de saúde  FORD KA BEB 8D30 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

PORTARIA N° 241/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO SÉRGIO PAGANINI, matrícula 

55573, CPF n
o
 842.908.549-15, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

25/01/2021 

25/01/2021 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde  

FORD KA BEB 8D30 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 242/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO SÉRGIO PAGANINI, matrícula 

55573, CPF n
o
 842.908.549-15, de acordo com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

26/01/2021 

26/01/2021 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para tratamento de saúde  SPIN BBS 7941 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 243/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

 

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO SÉRGIO PAGANINI, matrícula 

55573, CPF n
o
 842.908.549-15, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

28/01/2021 

28/01/2021 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para tratamento de saúde  FORD KA BEB 8D30 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 244/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, matrícula 

56812, CPF n
o
 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

04/01/2021 

04/01/2021 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para tratamento de saúde  ONIX BCO 3914 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

PORTARIA N° 245/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, matrícula 

56812, CPF n
o
 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

06/01/2021 

06/01/2021 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para tratamento de saúde  SPIN BDQ 9I28 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 246/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, matrícula 

56812, CPF n
o
 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

08/01/2021 

08/01/2021 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde  

FORD KA BEB 8D30 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 247/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, matrícula 

56812, CPF n
o
 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

09/01/2021 

09/01/2021 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde  

AMBULÂNCIA  

BDR 9I31 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 248/2021 

 

    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, matrícula 

56812, CPF n
o
 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

11/01/2021 

11/01/2021 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde  

VAN BCN 5538 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 249/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, 

matrícula 56812, CPF n
o
 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

12/01/2021 

12/01/2021 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde  

FORD KA BER 7G27 

VALOR TOTAL............ R$ 50,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 250/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, matrícula 

56812, CPF n
o
 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

13/01/2021 

13/01/2021 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para tratamento de saúde  SPIN BBS 7941 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 251/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, matrícula 

56812, CPF n
o
 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

14/01/2021 

14/01/2021 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para tratamento de saúde  SPIN BBS 7941 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 252/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, matrícula 

56812, CPF n
o
 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

18/01/2021 

18/01/2021 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para tratamento de saúde  FORD KA BEB 8D30 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 253/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, 

matrícula 56812, CPF n
o
 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

19/01/2021 

19/01/2021 

Ibaiti/PR – Transporte de pacientes para tratamento de saúde  FORD KA BEB 8D30 

VALOR TOTAL............ R$ 50,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 254/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

  
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, matrícula 

56812, CPF n
o
 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

20/01/2021 

20/01/2021 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde  

FORD KA BEB 8D30 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 255/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, matrícula 

56812, CPF n
o
 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

25/01/2021 

25/01/2021 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde  

SPIN BDQ 9I28 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 256/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, matrícula 

56812, CPF n
o
 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

26/01/2021 

26/01/2021 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde  

AMBULÂNCIA  

BAL 4928 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

PORTARIA N° 257/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, matrícula 

56812, CPF n
o
 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

28/01/2021 

28/01/2021 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde  

VAN BAJ 1847 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 258/2021 

 

                      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, em conformidade com o disposto pelo art. 66 da 

Lei Orgânica do Município, combinado com a Lei Federal n
o
 8.666/93 e a Lei Federal 10.520/2002, e pelo artigo 7º do Decreto 3.555/2000 e, ainda, o 

Ofício 05/2021-TIBAGIPREV,  

   

RESOLVE: 

 

    Art. 1°. Constituir COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município 

de Tibagi, composta pelos servidores ROGER VINICIUS SANTOS BITTENCOURT, JOCEMAR MAURICIO DE SOUZA e LILIANA PRADO para, sob a 

presidência do primeiro e secretariado pelo segundo, procederem ao acompanhamento e fiscalização dos procedimentos licitatórios realizados pelo 

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi durante o exercício de 2021. 

 

  Parágrafo único. Ficam designados como membros suplentes os servidores LUIZ ANSELMO NOGUEIRA DA LUZ e ALINE 

MENDES DE MOURA RENTZ, para atuação durante as ausências ou impedimentos de membros titulares. 

 

  Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de fevereiro de 2021. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
EXTRATOS DE CONTRATOS 
 
 
Contrato Nº  : 2/2021 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : RETIMAQ - RETIFICA DE MÁQUINAS LTDA 
Licitação    : Inexigibilidade 2/2021 
Objeto       : CONTRAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO E FORNECIMENTO DE PEÇAS DOS VEÍCULOS LEVES E PESADOS DAS 
SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO E TRANSPORTES DA FROTA MUNICIPAL. 
Vigência     : Início: 21/01/2021 Término: 20/01/2022 
Assinatura   : 21/01/2021 
Valor R$     : 290.000,00 (Duzentos e Noventa Mil Reais) 
Dotação      : 194 - 10.001.2040.3339030399900000000.00000103 
Dotação      : 217 - 15.001.2060.3339030399900000000.00000000 
Dotação      : 318 - 10.001.2040.3339039190400000000.00000103 
Dotação      : 319 - 10.001.2040.3339039190400000000.00000104 
Dotação      : 338 - 15.001.2060.3339039190400000000.00000000 
 
Contrato Nº  : 4/2021 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : PARANA EQUIPAMENTOS S.A 
Licitação    : Inexigibilidade 1/2021 
Objeto       : CONTRAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO E FORNECIMENTO DE PEÇAS  DAS MÁQUINAS CATERPPILAR DA FROTA 
MUNICIPAL. 
Vigência     : Início: 21/01/2021 Término: 20/01/2022 
Assinatura   : 21/01/2021 
Valor R$     : 40.000,00 (Quarenta Mil Reais) 
Dotação      : 217 - 15.001.2060.3339030399900000000.00000000 
Dotação      : 338 - 15.001.2060.3339039199900000000.00000000 
 
Contrato Nº  : 5/2021 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
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Contratada   : AP ORGANIZAÇÃO PAULISTA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA 
Licitação    : Inexigibilidade 3/2021 
Objeto       : CURSO DE CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL 
Vigência     : Início: 25/01/2021 Término: 24/03/2021 
Assinatura   : 25/01/2021 
Valor R$     : 840,00 (Oitocentos e Quarenta Reais) 
Dotação      : 284 - 07.002.2021.3339039050000000000.00000000 
 
Contrato Nº  : 6/2021 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS - EIRELI 
Licitação    : Inexigibilidade 6/2021 
Objeto       : CONTRAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO E FORNECIMENTO DE PEÇAS  DAS MÁQUINAS PESADAS DA MARCA XCMG 
DA FROTA MUNICIPAL. 
Vigência     : Início: 27/01/2021 Término: 26/01/2022 
Assinatura   : 27/01/2021 
Valor R$     :70.000,00 (Setenta Mil Reais) 
Dotação      : 217 - 15.001.2060.3339030399900000000.00000000 
Dotação      : 338 - 15.001.2060.3339039190400000000.00000000 
 
Contrato Nº  : 7/2021 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : SAVANA COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA 
Licitação    : Inexigibilidade 5/2021 
Objeto       : CONTRAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO E FORNECIMENTO DE PEÇAS DOS VEÍCULOS DA MARCA MERCEDES BENZ 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Vigência     : Início: 27/01/2021 Término: 26/01/2022 
Assinatura   : 27/01/2021 
Valor R$     : 40.000,00 (Quarenta Mil Reais) 
Dotação      : 174 - 14.001.1045.3339030399900000000.00000303 
Dotação      : 294 - 14.001.1045.3339039199900000000.00000303 
 
Contrato Nº  : 8/2021 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : SAVANA COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA 
Licitação    : Inexigibilidade 4/2021 
Objeto       : CONTRAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO E FORNECIMENTO DE PEÇAS DOS VEÍCULOS CAMINHÔES DA SECRETARIA 
TRANSPORTES . 
Vigência     : Início: 27/01/2021 Término: 26/01/2022 
Assinatura   : 27/01/2021 
Valor R$     :70.000,00 (Setenta Mil Reais) 
Dotação      : 217 - 15.001.2060.3339030399900000000.00000000 
Dotação      : 338 - 15.001.2060.3339039190400000000.00000000 
 
Segundo Aditivo ao Contrato Nº  : 431/2020 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : IDEAL SEG COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA - ME 
Licitação    : Pregão Presencial 218/2020 
Objeto       :PRORROGA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO DE DESENCARCERADOR 
Vigência     : Início: 29/01/2021 Término: 27/02/2021 
Assinatura   : 29/01/2021 
 
Segundo Aditivo ao Contrato Nº  : 429/2020 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : POA RESGATE COM. DE MAT. DE SEG. LTDA 
Licitação    : Pregão Eletrônico 209/2020 
Objeto       :PRORROGA PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMBATE Á INCÊNDIO E 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA A EQUIPE DE DEFESA CIVIL - PBC POSTO DE BOMBEIRO COMUNITÁRIO. 
Vigência     : Início: 29/01/2021 Término: 27/02/2021 
Assinatura   : 29/01/2021 
 
Segundo Aditivo ao Contrato Nº  : 428/2020 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : RESGATÉCNICA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE RESGATE EIRELI 
Licitação    : Pregão Eletrônico 209/2020 
Objeto       :PRORROGA PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMBATE Á INCÊNDIO E 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA A EQUIPE DE DEFESA CIVIL - PBC POSTO DE BOMBEIRO COMUNITÁRIO. 
Vigência     : Início: 29/01/2021 Término: 27/02/2021 
Assinatura   : 29/01/2021 
 
Segundo Aditivo ao Contrato Nº  : 427/2020 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : BIDDEN COMERCIAL LTDA 
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Licitação    : Pregão Eletrônico 209/2020 
Objeto       :PRORROGA PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMBATE Á INCÊNDIO E 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA A EQUIPE DE DEFESA CIVIL - PBC POSTO DE BOMBEIRO COMUNITÁRIO. 
Vigência     : Início: 29/01/2021 Término: 27/02/2021 
Assinatura   : 29/01/2021 
 
Segundo Aditivo ao Contrato Nº  : 426/2020 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : EREMASTER DISTRIBUIDORA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA 
Licitação    : Pregão Eletrônico 209/2020 
Objeto       :PRORROGA PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMBATE Á INCÊNDIO E 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA A EQUIPE DE DEFESA CIVIL - PBC POSTO DE BOMBEIRO COMUNITÁRIO. 
Vigência     : Início: 29/01/2021 Término: 27/02/2021 
Assinatura   : 29/01/2021 
 
Segundo Aditivo ao Contrato Nº  : 425/2020 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : VS COMÉRCIO EIRELI ME 
Licitação    : Pregão Eletrônico 209/2020 
Objeto       :PRORROGA PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMBATE Á INCÊNDIO E 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA A EQUIPE DE DEFESA CIVIL - PBC POSTO DE BOMBEIRO COMUNITÁRIO. 
Vigência     : Início: 29/01/2021 Término: 27/02/2021 
Assinatura   : 29/01/2021 
 
Segundo Aditivo ao Contrato Nº  : 424/2020 
IBAGI 
Contratada   : MARLUCE BEZERRA DOS SANTOS LORENÇONE - ME 
Licitação    : Pregão Eletrônico 209/2020 
Objeto       :PRORROGA PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMBATE Á INCÊNDIO E 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA A EQUIPE DE DEFESA CIVIL - PBC POSTO DE BOMBEIRO COMUNITÁRIO. 
Vigência     : Início: 29/01/2021 Término: 27/02/2021 
Assinatura   : 29/01/2021 
 
Quarto Aditivo ao Contrato Nº  : 377/2018 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : RODRAUDE PUBLICA EIRELI - ME 
Licitação    : Pregão Presencial 111/2018 
Objeto       :PRORROGA PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM IMPLANTAÇÃO, 
QUALIFICAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SOLUÇÕES VOLTADAS PARA ARRECADAÇÃO MUNICIPAL E GESTÃO, COM A FINALIDADE DE APOIAR 
AS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E SEUS RESPECTIVOS DEPARTAMENTOS 
Vigência     : Início: 29/01/2021 Término: 28/10/2021 
Assinatura   : 29/01/2021 
 
Segundo Aditivo ao Contrato Nº  : 219/2020 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : ROSENILDA ALVES BARBOSA - TIBAGI 
Licitação    : Pregão Presencial 95/2020 
Objeto       : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES E LANCHES. 
Vigência     : Início: 29/01/2021 Término: 27/02/2021 
Assinatura   : 29/01/2021 
Valor R$     : 9.292,25 (Nove Mil, Duzentos e Noventa e Dois Reais e Vinte e Cinco Centavos) 
Dotação      : 157 - 06.001.2011.3339030079900000000.00000000 
 
Décimo Segundo Aditivo a Ata de Registro de Preço Nº  : 2/2020 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : DIBRAPE DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA 
Licitação    : Pregão Presencial 1/2020 
Vigência     : Início: 18/01/2021 Término: 18/02/2021 
Assinatura   : 18/01/2021 
Objeto       : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE COMBUSTÍVEL 
 

ITEM UNID. DISCRIMINAÇÃO VALOR. UNIT. - R$ 

1 litro GASOLINA COMUM 4,261 

2 litro ÓLEO DIESEL B S500 3,415 

 
Décimo Terceiro Aditivo a Ata de Registro de Preço Nº  : 2/2020 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : DIBRAPE DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA 
Licitação    : Pregão Presencial 1/2020 
Vigência     : Início: 29/01/2021 Término: 18/02/2021 
Assinatura   : 29/01/2021 
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Objeto       : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE COMBUSTÍVEL 
 

ITEM UNID. DISCRIMINAÇÃO VALOR. UNIT. - R$ 

3 litro ÓLEO DIESEL S10 3,450 

 

 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2021 

 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR, nos termos da legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão, 

às 15h30min, do dia 19 de fevereiro de 2021, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é o Registro de Preços para 

Registro de Preços para contratação de empresa para realização de serviços de transporte para pacientes e acompanhantes do Município, em 

tratamento médico-hospitalar fora do domicílio, que não apresentem risco de vida, para remoção simples e de caráter eletivo, com saída da localidade 

São Bento e/ou Caetano Mendes, neste Município. O valor máximo da licitação é de R$ 182.750,00 (cento e oitenta e dois mil setecentos e cinqüenta 

reais). O Edital completo será fornecido, no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, no e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br, no site 

www.tibagi.pr.gov.br ou www.licitanet.com.br.  

Tibagi, 4 de fevereiro de 2021 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.bll.org.br/
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